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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Andante é o título para os transportes públicos da Área Metropolitana do Porto (AMP). Na

página web lê-se que “é moderno, prático e económico – muitos transportes, um só título”. É

indiscutível o contributo do Andante para a intermodalidade do sistema de transportes na AMP e

para o aumento da atratividade do transporte coletivo público de passageiros, objetivo pelo qual

o Bloco de Esquerda sempre se bateu.

As barreiras administrativas, contudo, permanecem uma realidade que condicionam o dia-a-dia

dos milhares de utilizadores do sistema de transporte. É o caso do acesso aos descontos do

Andante para os beneficiários da assinatura Social+ atribuída aos beneficiários do Rendimento

Social de Inserção (RSI) ou do Complemento Solidário de Idosos (CSI). No caso dos

beneficiários de RSI, é exigida a identificação civil e fiscal, o requerimento social+ e a cópia do

comprovativo de beneficiário da prestação, a emitir pelo Ministério da Solidariedade e

Segurança Social.

Segundo informações e denúncias que chegaram a este Grupo Parlamentar, o comprovativo de

beneficiário da prestação de RSI, que está disponível através da página web da Segurança

Social Direta, não é elegível pela Transportes Intermodais do Porto (TIP), entidade gestora do

Andante. Como resultado, o utilizador é obrigado a deslocar-se ao centro da segurança social

para obter a declaração com a informação completa. Acresce que o utilizador terá que entregar,

numa loja Andante, a documentação exigida, o que constitui, novamente, um procedimento

custoso para os utilizadores e em total dissonância com a situação atual de pandemia.

O Governo deverá, assim, vir clarificar a forma como está a ser aplicado o procedimento em

referência e encontrar uma forma mais ágil de atestar a condição de beneficiário dos candidatos

a descontos do Andante, de modo a simplificar o acesso ao sistema de descontos, salvaguardar

a atratividade do transporte público e diminuir o risco de contágio.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir à Área Metropolitana do



Porto, as seguintes perguntas:

A AMP tem conhecimento desta situação?1.

Está a AMP disponível para encontrar uma solução, junto da TIP, que permita a todos e

todas as beneficiárias de RSI ou CSI obter o respetivo comprovativo através da internet, de

modo a evitar a deslocação presencial ao centro da Segurança Social?

2.

Está a AMP disponível para exigir, junto da TIP, que os documentos possam ser submetidos

via online, simplificando, assim, o procedimento de acesso aos descontos da assinatura

Social+ atribuídos aos beneficiários do RSI ou CSI?

3.

Palácio de São Bento, 4 de novembro de 2020

Deputado(a)s

MARIA MANUEL ROLA(BE)

ISABEL PIRES(BE)

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)

LUÍS MONTEIRO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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